
GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA

MENSAGEM NQ 043/91
João Pessoa, 11 de dezemb o de 1991.

..
Senhor Presidente

Submeto à apreciação de Vossa Excelênci~ e dos

pares, na forma que me é facultada nos termos do arte 63, § 1

da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei que amplia o

hipóteses de não~incidência 'do:Imposto sobre Operações Relati

culação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, de
Lei nQ 5.122 de 27 de janeiro de 1989.

ilustres

Permito-me aditar alguns clareamentos ao projeto

• Com efeito, não se trata de conceder isenção, posto que tal

objeto de celebração de Convênio entre todas unidades da Fede

• mo tal disciplinado em ~egislação complementar específica (Le
mentar nQ 24/75).

, II, "b"
campo das
as à CÍl:-

ransporte

trata a

etendido.

nefício é
-açao, co-

Comple-

Ademais, isenção - incidência, - pode
pressupoe porque so e

dispensar o pagamento de um tributo que seja efetivamente dev do. Res-salto que não é este o caso. O que se está a pretender é t o-somentetrazer ao arcabouço jurídico-tributário do nosso Estado norma no senti-
do de dirimir de vez qualquer controvérsia sobre a questão, e s que o
pretório Excelso já decidiu, em inúmeros acórdãos,pela hipóte e da não­

incidência do ICMS sobre produtos de impressão tipográfica pe sonaliza­

dos, realizados sob encomendas por determinado cliente, e da natureza

prevista na lista a que se refere o arte 8Q do Decreto Lei n 406/68,

alterado pelo de nQ 834/69 e, ainda, com as mOdificações in roduzidas
pela Lei Complementar nQ 56, de 15 de dezembro de 1987.

já firmou vasto entendimento. Trago à colação. por oportuno, vários

acórdãos proferidos pelos eminentes ministros, Cordeiro Guerr (RE- 106.

173-1 - 2ª Turma); Carlos Madeira (RE- 106.438-2 - 2ª Turma), Rafael

Mayer (RE- 106.613-0 - 2ª Turma) e Aldir Passarinho (RE- ~. 46-2), só
para citar alguns. ~;

u::

Sobre o tema, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
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A meu ver, o mestre Bilac Pinto teve a

(.',' , .

problema: "Não pode existir um tributo a cobrar sem que tenha

previamente um fato imponível. Se pela Lei que concede"isenção, fato

imponível é excluído do alcance do ónus fiscal,~ele perde des e logo

essa feição ou categoria de fato imponível para transformar-se fato

não-sujeito à imposição tributária". (Rev. Dir. Adm. p. 357 e

Dessa forma, o intuito do Projeto de Lei busca dar forma

harmónica e consentãnea com a jurisprudência expendida pela Suprema

Corte e de resto já adotada por vários Estados, no sentido de colocar

ponto final a esta questão que há muito vem se arrastando nos ribunais
do país.

Do mesmo modo, com alguma variação no enfoque, sem contudo

sofrer alteração no mérito, incluo no presente Projeto de Lei proposta

no sentido de também ser consideradas no campo da não-incidênc'a as o­

perações internas com mercadorias destinadas a conserto, repar ou in­

dustrialização, com as exceções de praxe. Julgo necessário ssinalar

que tais operaçóes já encontram guarida nas saídas interestadu is ampa-,
radas pelo Convênio rCM AE- 15/74, de 11 de dezembro de 1974, econfir-

mado pelo Convênio rCMS 34/90, que trata da matéria com o in trumento

tributário da suspensão, mecanismo este que, na prática, se ssemelha

ao pretendido no presente projeto, eis que existe condicionant de pra­

zo para fruição do benefício.

Assim, por toda motivação exposta, espero posição

receba o apoio e a acolhida de Vossa Excelência e dos ilustres membros

dessa Augusta Casa Legislativa.

4lk
GOVERNADO

~.
DO ESTADO
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PROJETO DE LEI N0199/91DE DEZEMBRO DE 1991.

ao

ESTADO DA PARAíBA
GABINETE DO GOVERNADOR

-e

Acrescenta incisos

arte 50 da Lei nO 5.122, de 27

de 1989, e dá outras providênci

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAíBA,

Faço saber que o Poder Legislativo
ciono a seguinte Lei:

Art. lO - Ficam acrescentados ao arte 5Q da nQ

eu san -

5.122, de 27 de janeiro de 1989, os incisos VIII, IX e os arágrafos
10 e 11, com a seguinte redação:

"Art. 50 - ................................ .........
VIII - com impressos personalizados

estabelecimentos gráficos a usuário final;

IX - com mercadorias, nas saídas des-

tinadas a conserto, reparo ou industrialização, exceto suca as e pro­
dutos primários de origem animal ou vegetal.

ovida por

................................ .
§ 10 - Para os efeitos do inciso VIII, onsideram-

se:

I - impressos personalizados, os pap ou for
mulários cuja impressão inclua o nome, firma, razão social u marca de

indústria, de comércio ou de serviço (monogram~s,símbolos, logotipos

e demais sinais distintivos) para uso ou consumo exclusivo o próprio
encomendante;

II - usuário final, a pessoa física o jurídica

que adquira sob encomenda o impresso personalizado, diretam nte de es

tabelecimento gráfico e para uso exclusivo.

§ 11 - as mercadorias referidas no deve

rao retornar ao estabelecimento de origem no prazo de e oi

tenta) dias, contados da data das respectivas saídas,

igual prazo, a critério da Secretaria das Finanças."

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data d sua pu -

soa,

pALACIO DO GOVERNO DO

de dezembro de 1991; 103Q da
Pes-

blicação.

GOVERNADOR
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AUTOGRAFO Nº \.-\6 ~ I ~~
PROJETO DE ELI Nº 199/91

A~rescenta incisos e par~gJafos~ ao

art. 5º da Lei nº 5.122, d~ 27 de ja­

neiro de 1989, e d~ outras Iprovidências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

Art. 1º - Ficam acrescentados ao art. 5º da,Lei nj

27 de janeiro de 1989, os incisos VIII, IX e os paragrafo
I

5.122, de

10 e 11,

com a seguinte redaçio:

IIArt. 5º - •••••••••••••.•••••••••••..•..••.••••.

VIII - com impressos personalizados promovida por estabe­

lecimentos gr~ficos a usu~rio . final;

I
[X - com mercadorias, nas saidas internas, deltinadas a

conserto, reparo ou industrialização, exceto sucatas e ~r dutos prim~

rios de origem animal ou vegetal. I

........................................ ·1 ; .
§ 10 - Para os efeitos do inciso VIII, consideramtse:

, i,
T - impressos personalizados, os papeis ou fotmularios cu

ja impressão inclua o nome, firma, razão social ou marca fe industria,

de com~rcio ou de serviço (monogramas, simbolos, logoti~of e demais

sinais distintivos) para uso ou consumo exclusivo do proptio encomen-

dante; Ii

i
, , I

II - usuario final, a pessoa fisica ou juridita que adqu!

ra sob encomenda o impresso personalizado, diretamente de estabeleci-

mento gr~fjco e para uso exclusivo. /

~,/(
;



,I

~t
~

t,w~J6 qJts"fJí&ts
4ssembltia. J2egislali/Ja
'.) ,-

c.:Cl~'.:I .:JC bptlád,) DI!:'~(la

§ 11 - as mercadorias referidas:no inciso IX dever o retornar

ao estabelecimento de origem no prazo de 180 (cento e oit nta)

contados da data das respectivas saldas, prorrog~vel por gual

zo, a crit~rio da Secretaria das Finanças."

Art. 2 º - Esta Lei entra em vigor nii data de sua publicação.

Paço da Assembléia Legislativa do ~tado da Parai a,
I

.João Pessoa, 20 de dezembro de 1991.

Dep.

dias,

pra-

em
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Comissão de Constituição~ Legislação e Justiça

Projeto de Lei nº 199/91.

ACRESCENTA INCISOS E

ART. 5º DA

JANEIRO DE

DÊNCIAS.

PARÁGRAFds AO
I
I

LEI Nº 5.122~ DE 2~ DE
I

1989, E DÁ OUTRAS ~ROV!

Autor: Governador do Estado

Relator:

P A R E C E R

I - RELATÓRIO.

O Governador do Estado, via Projeto d1 Lei sob

exame, pretende acrescentar incisos e par~grafos ao arte 15º da
I

Lei nº 5.122, de 27 de janeiro de 1989. i
!

Justificando sua iniciativa, o Govern~dor escla

rece que a proposta tem como objetivo ampliar o campo da~ hip~te­

ses de não-incidência do Imposto sobre Operações Relativ1s i Circu

lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de T~ansporte
- I

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicaçao - ICMS. I
I

É o relat';rio.

II - VOTO DO RELATOR.

O Projeto e constitucional, est~ de a1ôrdo

o nosso ordenamento jurídico e formulado segundo as norm4s da
!

com
#

tec

nica legislativa. :
Em assim sendo, voto pela aprovaçao dq Projeto

de Lei nº 199/91.
#

E o voto.
-t --
J
I
I

Sala das Comissões, em
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- 2 -

III - VOTO DA COMISSÃO.

A C issao de Constituição, Legislaçã e Jus

n~ria realizada hoje, opinou pela ap

nQ 199/91, nos termos do voto do relat

(Vice- residente)

Sala das Comissões, em

(Relator)

(Membro)

(Membro)



ii! GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA

MENSAGEM NO 043/91 João Pessoa, 11

..
Senhor Presidente

Submeto à apreciação de Vossa Excelênci~ e dos ilustres
pares, na forma que me é facultada nos termos do arte 63, §

da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei que amplia s

p_;lp_ó_t_e_~s de não':"incidência'do;Imposto 'sobre oper~~elat~vas' à Ci:z:,--.____. ,

culação de --Mercãdõrlase sobre Prestações de Serviços de Transporte

Com efeito, não se trata de conceder isenção, posto que tal nefício é

objeto de celebração de Convênio entre todas unidades da Fede açao, co­

mo tal disciplinado em legislação complementar específica (Le' Comple­
I

Permito-me aditar alguns clareamentos ao projeto etendido.

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, de q

Lei nº 5.122 de 27 de janeiro de 1989.
trata a

mentar nº 24/75).

r.,'"

Ademais, isenção pressupõe incidência, porque so e pode

dispensar o pagamento de um tributo que seja efetivamente Res-

salto que não é este o caso. O que se está a pretender é o-somente

trazer ao arcabouço jurídico-tributário do nosso Estado norma no senti­

do de dirimir de vez qualquer controvérsia sobre a questão, e s que o

Pretório Excelso já decidiu, em inúmeros acórdãos,pela hipóte e da não­

incidência do ICMS sobre produtos de impressão tipográfica pe sonaliza­

dos, realizados sob encomendas por determinado cliente, e da natureza

prevista na lista a que se refere o arte 80 do Decreto Lei 406/68 ,

alterado pelo de nO 834/69 e, ainda, com as modificações roduzidas

pela Lei Complementar nO 56, de 15 de dezembro de 1987.

Federal

vários

Sobre o tema, a jurisprudência do Supremo Tribunal

já firmou vasto entendimento. Trago à colação, por oportuno,

acórdãos proferidos pelos eminentes ministros, Cordeiro Guerr

173-1 - 2ª Turma); Carlos Madeira (RE- 106.438-2 - 2ª Turma)

Ma,yer (RE- 106.613-0 - 2ª Turma) e Aldir Passarinho (RE- ~ •.
para citar alguns. /.'

u:>

(RE- 106.

Rafael

46-2), só



A meu ver, o mestre Bilac Pinto teve a exata int

problema: "Não pode existir um tributo a cobrar sem que tenh

previamente um fato imponível. Se pela Lei que concede- isenç

imponível é excluído do alcance do ónus fiscal,~ele perde

'" .__

.

11• GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA1.

do

ocorrido

fato

logo
essa feição ou categoria de fato imponível para transformar- e em fato

não-sujeito à imposição tributária". (Rev. Dir. Adro.p. 357 e segs).

Dessa forma, o intuito do Projeto de Lei busca d r forma

harmónica e consentânea com a jurisprudência expendida pela Suprema

Corte e de resto já adotada por vários Estados, no sentido d colocar

ponto final a esta questão que há muito vem se arrastando no tribunais
do país.

Do mesmo modo, com alguma variação no enfoque,

sofrer alteração no mérito, incluo no presente Projeto de Le
contudo

proposta
no sentido de também ser consideradas no campo da não-incidê cia as o­

perações internas com mercadorias destinadas a conserto, rep ro ou in-

dustrialização, com as excecões de praxe. Julgo necessário assinalar
que ~ais operações já encontram guarida nas saíãas interestaruaiS ampa­

radas pelo Convênio rCM AE- 15/74, de 11 de dezembro de 1974 reconfir­

mado pelo Convênio ICMS 34/90, que trata da matéria com o 'nstrumento

tributário da suspensão, mecanismo este que, na prática, se assemelha

ao pretendido no presente projeto, eis que existe condiciona te de pra­
zo para fruição do benefício.

Assim, por toda motivação exposta, espero que a roposição

receba o apoio e a acolhida de Vossa Excelência e dos ilustr s membros
dessa Augusta Casa Legislativa.

/

..á1k
GOVERNADO
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ESTADO DA PARAíBA
GABINETE DO GOVERNADOR

PROJETO DE LEI NQ199/9lDE

d à Pro'Oosição e.AnrOVq q &
" dispensada de 3-,cus~_:oO,
'o •

DEZEMBRO DE 1991.

\ "
\~ ...

Acrescenta in~isos

arte 50 da Lei nO 5.122,

de 1989, e dá outras providênc as.
D

saber que o Poder Legislativo decreta e eu san _
ciono a

rt. lO - Ficam acrescentados ao arte 50 d Lei nO

5.122, de 27 de janeiro de 1989, os incisos VIII, IX e os parágrafos
10 e 11, com a seguinte redação:

"Art. 50 - ............................... ..........
VIII - com impressos personalizados

estabelecimentos Eráficos a usuário final;

IX - com mercadorias, nas saídas
tinadas a conserto, reparo ou industrialização, exceto

dutos primários de origem animal ou vegetal.

rnas, des­

tas e pro-

..........................................
§ 10 - Para os efeitos do inciso VIII, consideram-

se:

I - impressos personalizados, os pa éis ou for
mulários cuja impressão inclua o nome, firma, razão social ou marca de

indústria, de comércio ou de serviço (monogram~s,simbolos, logotipos

e demais sinais distintivos) para uso ou consumo exclusivo do próprio
encomendante;

II - usuário final, a pessoa físIca
que adquira sob encomenda o impresso personalizado,

tabelecimento gráfico e para uso exclusivo.

§ 11 - as mercadorias referidas no
rão retornar ao estabelecimento de origem no prazo de

tenta) dias, contados da data das respectivas saídas,

igual prazo, a critério da Secretaria das Finanças."

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na

u jurídica

nte de es

blicação.

IX deve

e oi

sua pu -

pALACIO DO GOVERNO DO

1991; 1030 da
Pes-

GOVERNADOR
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UI N.- 5.sh .. - .. delQIJ2

Dl.~ .obre e pr•• tat;io d. A•• latência
'l'k..tca. Adainl.tratlva. rin.noelra,
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o GOVEIlNADOR no ESl'ADO OA l'AkAJOAI
r"Pt ..... ..... • I"od.r b"l.d", "Ma .. cru

""wQlQ ......... "1
Arto 1.- ft_ • 'odel' a•• cuu.o autflriudo.. fir.alr

~ ° liat_ rl_lnt a.aIMII, _ Liqal4aclollxt:ra1udieid, con.,!
Rio d. cooperação téeal.. •••• illlatl'aU •• objat1nndo a ceado t_­
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eon.ld.rado. -~ ........ qondro d. pa •• oa1••• t. c:on.ldar.do i
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tar •• do ptl8ao.l .- uata •• te artigo, ~ ea.o a. contribuiçÕes
petxonaia •• rio ~ .a ahu.. rlaaaoalro 'ARAlBAII.palo P0-
dar &aectiat,bo.

Art:o Z9 - n_ o Poder becutiYO, Igu.~Dte, •• tori­
.ado a .bdZ' ~to ...-cIal DO.. 1_ da Cr' '00.000.000,00 , .. lace.!
to•• utaae. de ~ .... ore_nto da Ittentarb d.. Plnaaça.,
cc- d.ta i ~rt1InI .. atat-a rlauc.lro PAMIB.\M,d•• tinado
p~.r pRtVr_ e ~ 'IUII .... o tr.l~hto do pe•• oal, a.
d•• pa ••• oc.o •• , ... U-Lr. a'~ .. ref.re _ Lei 5.UI. -de

OJ de outlabl'O de .'M. ~t.oio de .iat_. . procedi_ntH
Mncúl0. e _ i.~ ao aa.oo, -"'.ida ...... naca •• irl ••

• •ue r.alIIart.... ~to. laol.. i.,. oobartu. de , .. teM
nali..-o. _. _ ~.t··:J,_

art... :III' ~ O Galfa do I'odIirbecut1Yo. no praso de
lO Itdat..J. ~~. a.a-6 _ ato. __ ••úi_ .. hfI1ll_.uclo"'ta Lei,

)t11_0I0.
.a.t. .. - ...... 1.. ~ _ ..~ Da date de .....

nLlcJo _ ......, DOaTADO DII. 'AltArM, _ .Joio

......... de ~ _.. lHa,I ••• da ProolMaacloda aapibUca •

. Q~
,~::,
'~.~--- ~~\

UI N.· '.IM .... r:~''\;4::;'r~-'~' dt lU12

1"I·~'Ybcna.t.:r.';'~~la da prooe.'_nto da
!:... à laaratula 110,~

Alrt. 10 - A Co.panhl_ d. Plroce•• _nto de Oadoa da p!
Ir.lba - CODATA,õrqio da Sflcretarla c!a A$liniatracio. fica vincolad.
A Secr.t.arta do rla"..ja_nt.o.

Art. 20 - rlc_ tl'ao.feridos para Super"isio da Secr,!
tari .. do Ptaneja_nt.o o pes.oa!. patrl.IIÕnl0 a dot.c:õa. orc ... nt.iri ••
do 6r9iO d. que tr ..tll o artigo pr..cMeJ'lte.

bUcaçio.

"rl. 40 - "".oq_•• a. dl.pu.'c:õ •••• eontrirlo.

rl\l.AeJO DOr.oVICMNO00 aTADO ()A PAMIBI\. lOm,loio p•• _
'0.,07 d. jan.iro ,de UIJ,lOto dia h'ool ... c:io da Repübllca.

ASSEft8LEIA LEBlfAATlYAc._ de EpJtkio .... _

AUTOGRAFO.1 1~/91
~JEtO DE LEI" 194/91

Vtnrula .. c: ... ~ .. ,". d. 1'''-IX•• s.­
~tD de d."lo. da P.ralba .. 6..-
er.tarJ.. do 1'1."eJ ... n\o •• dI
IlIUtr_ P"D",idfnc1a••

Art. J - A C-".nh.a Ihr P'roe••• _nto d. D.do. da
".,.aJba - CODA1A. 6rV.o da s.cr.tarl .... Ad.Jni.tr.,aD, Ue. vJn- .
.tul.da ,. 8acr.t.rla do PI_J __ to.

A,.t, :1 - Fh:a. tran.f • ..-tdOOll~.r. g'Jpto'·vi.ao d. 8.~
crat.,.la do PI"'.J~to o .... _1. patrlMo6n1D • dot.Caa. Dr, •...,.­
ta,.I•• do 6rO.o d. que trata o artigo prec.......t ••

Acre_Qta ÚlC!la.,. • par1graro. ao art.
'o dai Le••• 'oU2. de 21 da jan.iro de
1111. e di ~ua. proyidinch ••

o GOVEkNAOOIl 00 ESTAOO DA PAIlAlRAI
f-aço .ber que o I'bdu ~ cIacnu. e eu

!Wtqono • IeJWnt... lei,

! Art. 10 - Pica. actraaceDt;adoaao art. 58 da Lai RO
!S.1~2. d. 27 d. janeiro de 1189. o. iact..o. 'nU. u:'. oe parqrato.
10 e 11. ec. • '.9'11nte redaçãot



O_II"'" 14.26001. 07

............. ro ••••••••••• ••••
• p.lo ."tiRo l' da Lei n' 5.331,. 11·ROY to.CloMJ1n,ado
... " da ."UIO .... da ..... n' 3.101,';' 14 "uI. 'T •• oon''''

25 Da. 91.

ou .. rca de indú.-

..., •• h.t.o fiMl, a .,."0. fldea ou jurldlc!l que

ád.;uh•• ob .tl.CONr .. ·.~b.':'I.~ pII'UonaU. .. lIp, lIiret._nte ~A A!.

I.~~"'l~s.&i~ .,,_~i,~:~r"!t~~·,eatI~.lVO. '
~:;- ;, ~.~: '~:l ..'':·_:::~Or1.. refflrldllS 110incho U dcve­

'tio r.t(,..d.t'_.·iio1t\.~~~tÍ) d. origelll no prno de 180 Icon+c
• ·oit.tJIIt.~ di •• ,'/~. ""dat.a 15•• respectiva •• ahl;1I8, pro-rro­

lJ've1' por .11j1j1lal-~".o','f."UtidOda Secret.aria dali Finança •• •

",,,t.. 2':/.ht, ...1 entra CIII vlqor na data de !lua

pllbl1caclo• ',..'
,,,!.ACtO.DO QOVBRNODO Ej;TI\DOnl\ rl\Hl\tRA, elft Jcio

Pe!l.ca. 01 de jantllro.: da.,1fl!. 1049 d. procllllDaciio dll RepúbU-

~~;j
\-'llq~~~:'lt'6
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA

MENSAGEM NQ 043/91 João Pessoa, 11 de

Senhor Presidente

Submeto à apreciação de Vossa Excelênci~ e dos

pares, na forma que me é facultada nos termos do arte 63, §

da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei que amplia
campo das

hipóteses de não~in~idência'do;Impo~to sobre Opera~ões Relat'vas à CiE-

culação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

~ Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, de a
Lei nQ 5.122 de 27 de janeiro de 1989.

Permito-me aditar alguns clareamentos ao projeto retendido.

• Com efeito, não se trata de conceder isenção, posto que tal enefício é

objeto de celebração de Convênio entre todas unidades da Fed raçac, co-

• mo tal disciplinado em legislação complementar específica (L i Comple­;
mentar nQ 24/75).

Ademais, isenção pressupõe incidência, porque só se pode

dispensar o pagamento de um tributo que seja efetivamente Res-

salto que não é este o caso. O que se está a pretender é o-somente

trazer ao arcabouço jurídico-tributário do nosso Estado norma no senti­

do de dirimir de vez qualquer controvérsia sobre a questão, e's que o

Pretório Excelso já decidiu, em inúmeros acórdãos,pela hipóte e da não­

incidência do ICMS sobre produtos de impressão tipográfica pe sonaliza­

dos, realizados sob encomendas por determinado cliente, e da natureza

prevista na lista a que se refere o arte 8Q do Decreto Lei 406/68 ,

alterado pelo de nQ 834/69 e, ainda, com as mOdificações roduzidas
pela Lei Complementar nQ 56, de 15 de dezembro de 1987.

Sobre o tema, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
já firmou vasto entendimento. Trago à colação, por oportuno, vários

acórdãos proferidos pelos eminentes ministros, Cordeiro Guerra(RE- 106.

173-1 - 2ª Turma); Carlos Madeira (RE- 106.438-2 - 2ª Turma); Rafael

Mayer (RE- 106.613-0 - 2ª Turma) e Aldir Passarinho (RE- ~.3 6-2), só
para citar alguns. ~'
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA

A meu ver, o mestre Bilac Pinto teve a
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exata in'ó".

problema: "Não pode existir um tributo a cobrar sem que tenh

previamente um fato imponível. Se pela Lei que concede"isenç

imponível é excluído do alcance do ônus fiscal,<ele perde

essa feição ou categoria de fato imponível para transformar-se em fato

não-sujeito a imposição tributária". (Rev. Dir. Adro.p. 357 segs).

Dessa forma, o intuito do Projeto de

harmônica e consentânea com a jurisprudência expendida pela
forma

Suprema
Corte e de resto já adotada por vários Estados, no sentido de colocar

ponto final a esta questão que há muito vem se arrastando nos tribunais

do país.

Do mesmo modo, com alguma variação no enfoque, se contudo

sofrer alteração no mérito, incluo no presente Projeto de Lei proposta

no sentido de também ser consideradas no campo da não-incidên ia as o­

perações internas com mercadorias destinadas a conserto, repa o ou in-

dustrialização, com as exceções de praxe. Julgo necessário assinalar
que tais operações já encontram guarida nas saíõas interestad ais ampa-.
radas pelo Convênio rCM AE- 15/74, de 11 de dezembro de 1974, reconfir-

mado pelo Convênio rCMS 34/90, que trata da matéria com o strumento

tributário da suspensão, mecanismo este que, na prática, se assemelha

ao pretendido no presente projeto, eis que existe condicionan e de pra­

zo para fruição do benefício.

Assim, por toda motivação exposta, espero que a p oposição

receba o apoio e a acolhida de Vossa Excelência e dos ilustre membros
dessa Augusta Casa Legislativa.

GOVERNADOR DO ESTADO
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PROJETO DE LEI N0199/91DE DEZEMBRO DE 1991.

ESTADO DA PARAíBA
GABINETE DO GOVERNADOR
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Acrescenta incisos e pa ao

arte 50 da Lei nO 5.122, de 2 de janeiro

de 1989, e dá outras providên

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAíBA,

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san _
ciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Ficam acrescentados ao arte 50 d Lei nO

5.122, de 27 de janeiro de 1989, os incisos VIII, IX e os parágrafos
la e 11, com a seguinte redação:

"Art. 50 - ............................... ..........
VIII - com impressos personalizados pr movida por

estabelecimentos gráficos a usuário final;

IX - com mercadorias, nas saídas int rnas, des­

tinadas a conserto, reparo ou industrialização, exceto sue tas e pro­
dutos primários de origem animal ou vegetal.

............................... .
S la - Para os efeitos do inciso VIII, consideram-

se:

I - impressos personalizados, os pa éis ou for
mulários cuja impressão inclua o nome, firma, razão social ou marca de

indústria, de comércio ou de serviço (monogramas,símbolos, logotipos

e demais sinais distintivos) para uso ou consumo exclusivo do próprio
encomendante;

II - usuário final, a pessoa física o jurídica
que adquira sob encomenda o impresso personalizado, diretam es

tabelecimento gráfico e para uso exclusivo.

S 11 - as mercadorias referidas no deve
rao retornar ao estabelecimento de origem no prazo de e oi

tenta) dias, contados da data das respectivas saídas,

igual prazo, a critério da Secretaria das Finanças."

Art. 20 - Esta Lei entra em sua pu -
blicação.

PALACIO DO GOVERNO DO

soa, de dezembro de 1991; 1030 da
Pes-

GOVERNADOR


